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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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LEI Nº 1.575, DE 15 DE MARÇO DE 2008. ��º'-����-�:� 
v1sro 

Dispõe sobre a isenção do pagamento do valor cobrado para ingresso em casas de 
diversões, praças esportivas e similares, locais de shows e espetáculos no Municlpio de 
Caraguatatuba,às pessoas portadoras de necessidades especiais. 

Autor: Ver . Wilson Agnaldo Gobetti. 

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR, Prefeito Municipal da Estãncia Balneária de 
Caraguatatuba, usando das atribuiÇOes que lhes sao conferidas por Lei, FAZ SABER, 
que a Cêmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam isentas do pagamento do valor cobrado para o ingresso em casas de 
diversões, praças esportivas e similares, locais de shows e espetáculos no Municlpio de 
Caraguatatuba, pessoas portadoras de necessidades especiais. 

Art. 2° Para efeito desta Lei, casa de diversões são os estabelecimentos que 
realizam espetáculos musicais, artlsticos, circenses, teatrais, cinematográficos, atividades 
sociais recreativas e quaisquer outros que proporcionem lazer e entretenimento dentro do 
municlpio. 

Art. 3º A prova da condição prevista no artigo 1°. para recebimento do beneficio, será 
feita através de carteira de identificação, emitida pelo órgão competente. 

Art. 4º O descumprimento do disposto desta Lei acarretará ao infrator as seguintes 
penalidades: 

1. multa de 200 VRMs; 

li. na reincidência, multa de 400 VRMs; 

Ili. cassação do alvará de funcionamento. 

• Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposiÇOes 
em contrário. 
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